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Dispõe sobre  a  i nc lusão  de medidas d e  
consc ien t ização ,  prevenção e  combate ao ' b u l l y i n g '  
e s c o l a r  no p r o j e t o  pedagógico e laborado  p e l a s  
e sco la s  púb l i ca s  d e  educação b á s i c a  do Municipio e 
dá o u t r a s  p rov idênc ia s .  

JOSÉ &IO MORAES, Pres iden te  da Câmara Municipal 

d e  Nova Odessa, Estado d e  São Paulo ;  

Faço saber  que a  Câmara Municipal manteve e  eu, na 

qual idade de  p re s iden te ,  nos termos do 5 5' da a r t . 5 3  da L e i  

Orgânica do  Municipio, promulgo a  s egu in t e  l e i :  

Art. 1°. A s  e sco la s  púb l i ca s  da educação bás i ca  do - 
Município deverão i n c l u i r  em s e u  p r o j e t o  pedagógico medidas d e  

consc ien t ização ,  prevenção e  combate ao b u l l y i n g  e s c o l a r .  

Parágrafo único. A Educação Básica é composta p e l a  

Educação I n f a n t i l ,  Ensino Fundamental e  Ensino Médio. 

A r t .  2 O .  Entende-se p o r  b u l l y i n g  a  p r á t i c a  de a t o s  

d e  v i o l ê n c i a  f í s i c a  ou ps i co lóg ica ,  d e  modo i n t e n c i o n a l  e 

r e p e t i t i v o ,  exerc ida  p o r  ind iv iduo  ou grupos de ind iv íduos ,  

c o n t r a  uma ou mais  pessoas ,  com o  o b j e t i v o  de i n t i m i d a r ,  

a g r e d i r ,  c ausa r  d o r ,  angús t i a  ou humilhação à v i t ima .  

Parágrafo único. São exemplos de b u l l y i n g  a c a r r e t a r  

a  e x c l u s ã o  s o c i a l ;  s u b t r a i r  co isa  a l h e i a  para  humilhar; 

pe r segu i r ;  d i s c r imina r ;  amedrontar; d e s t r o ç a r  pe r t ences ;  

i n s t i g a r  a t o s  v i o l e n t o s ,  i n c l u s i v e  u t i l i z a n d o - s e  de  meios 

t ecno lóg icos .  

Art. 3O. Constituem o b j e t i v o s  a  serem a t i n g i d o s :  

I - p r e v e n i r  e  combater a  p r á t i c a  do b u l l y i n g  n a s  

e s c o l a s ;  

I1 - c a p a c i t a r  docentes  e  equipe  pedagógica para a  

implementação das ações de d i scussão ,  prevenção, o r i en t ação  e  
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do problema; 

111 - i n c l u i r  r e g r a s  con t r a  o  b u l l y i n g  no regimento 

in t e rno  da escola ;  

I V  - o r i e n t a r  a s  v i t imas  de b u l l y i n g  v isando a 

recuperação de sua auto-estima para que não sofram p r e j u í z o s  em 

seu desenvolvimento e sco la r ;  

V - o r i e n t a r  o s  agressores ,  por  meio da pesqu i sa  

dos f a t o r e s  desencadeantes d e  seu comportamento, sob re  a s  

conseqüências de seus  a tos ,  visando to rná - los  ap tos  ao convív io  

em uma sociedade pautada p e l o  r e s p e i t o ,  igua ldade ,  l i be rdade ,  

j u s t i ç a  e  so l ida r i edade ,  e 

V I  - envolver a  f amí l i a  no processo de percepção, 

acompanhamento e  crescimento da solução conjunta .  

Art.  4O. O Poder Executivo regulamentará a  p r e s e n t e  

l e i ,  a t r a v é s  de dec re to ,  s e  entender  cab ive l ,  es tabe lecendo a s  

ações a  serem desenvolvidas ,  como p a l e s t r a s ,  deba te s ,  

d i s t r i b u i ç ã o  de c a r t i l h a s  d e  or ien tação  aos p a i s ,  a lunos  e  

professores ,  e n t r e  o u t r a s  i n i c i a t i v a s .  

A r t .  S O .  A s  despesas  decor ren te s  da execução d e s t a  

l e i  co r re rá0  por conta  d a s  dotações orçamentár ias  p r ó p r i a s ,  

suplementadas s e  necessár io .  

Eut. 6 " .  Esta l e i  e n t r a  em v i g o r  na da ta  da sua 

publicação. 

Eut. 7 O .  Revogam-se as d i spos i ções  em c o n t r á r i o .  

Cãmara Municipal d e  Nova Odessa. 

Em 03 de Março d e  2010.  
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JÒ$É a 1 0  MORAES 
Pres iden te  
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